
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 102.838 - MS (2018/0234196-0)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
RECORRENTE : LOURIVAL TASSI DE MACEDO (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

  

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. SEGREGAÇÃO 
CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. REITERAÇÃO DELITIVA. 
PRECEDENTES. DESPROPORÇÃO ENTRE A PRISÃO 
CAUTELAR E A PENA DECORRENTE DE EVENTUAL 
CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO. MEDIDAS 
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INSUFICIÊNCIA.  
RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO.

1. A imposição da segregação cautelar encontra-se devidamente 
fundamentada na garantia da ordem pública, ante o risco concreto de 
reiteração delitiva, pois, no momento de sua prisão em flagrante, o 
Recorrente cumpria pena pela prática do crime de tráfico.

2. A jurisprudência da Suprema Corte é no sentido de que "a 
periculosidade do agente e a fundada probabilidade de reiteração 
criminosa constituem fundamentação idônea para a decretação da 
custódia preventiva" (HC 150.906 AgR, Rel. Ministro ROBERTO 

BARROSO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 25/04/2018).

3. Não há como prever, nessa fase processual, a quantidade de 
pena que eventualmente poderá ser imposta, caso seja condenado o 
Recorrente, menos ainda se iniciará o cumprimento da reprimenda em 
regime diverso do fechado, de modo que não se torna possível avaliar a 
arguida desproporção da prisão cautelar imposta. Precedentes.

4. Demonstrada pelas instâncias ordinárias, com expressa menção 
à situação concreta, a presença dos pressupostos da prisão preventiva, não 
se mostra suficiente a aplicação de nenhuma das medidas cautelares 
alternativas à prisão, elencadas na nova redação do art. 319 do Código de 
Processo Penal, dada pela Lei n.º 12.403/2011.

5. Recurso ordinário desprovido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, 
Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 05 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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